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COFINS., “CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE
INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do artigo 3° inciso Il, da Lei n°
10.637/2002 e da Lei n.° 10.833/2003, deve ser interpretado com o critério da
essencialidade ou relevancia de determinado bem ou servico para a atividade
econbmica realizada pelo Contribuinte. Matéria consolidada pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ) em julgamento ao REsp n° 1.221.170, processado em
sede de recurso representativo de controveérsia.

DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO | DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL

E 6nus do Contribuinte apresentar as provas necessarias para demonstrar a
liquidez e certeza de seu direito creditério, devendo ser aplicado o artigo 373,
inciso | do Cadigo de Processo Civil.

ASSUNTO: CONTRIBUIC}AO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/05/2005 a 30/09/2005

PIS/PASEP. CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE
INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do artigo 3° inciso Il, da Lei n°
10.637/2002 e da Lei n.° 10.833/2003, deve ser interpretado com o critério da
essencialidade ou relevancia de determinado bem ou servico para a atividade
econbmica realizada pelo Contribuinte. Matéria consolidada pelo Superior
Tribunal de Justi¢a (STJ) em julgamento ao REsp n° 1.221.170, processado em
sede de recurso representativo de controvérsia.

DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO | DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL

E 6nus do Contribuinte apresentar as provas necessarias para demonstrar a
liquidez e certeza de seu direito creditorio, devendo ser aplicado o artigo 373,
inciso | do Cadigo de Processo Civil.
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 Período de apuração: 01/05/2005 a 30/09/2005
 COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. 
 O conceito de insumos para efeitos do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com o critério da essencialidade ou relevância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Matéria consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento ao REsp nº 1.221.170, processado em sede de recurso representativo de controvérsia. 
 DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 É ônus do Contribuinte apresentar as provas necessárias para demonstrar a liquidez e certeza de seu direito creditório, devendo ser aplicado o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/05/2005 a 30/09/2005
 PIS/PASEP. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. 
 O conceito de insumos para efeitos do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com o critério da essencialidade ou relevância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Matéria consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento ao REsp nº 1.221.170, processado em sede de recurso representativo de controvérsia. 
 DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 É ônus do Contribuinte apresentar as provas necessárias para demonstrar a liquidez e certeza de seu direito creditório, devendo ser aplicado o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para afastar as glosas de créditos originados dos serviços utilizados pela Recorrente, na forma indicada no Relatório de Diligência Fiscal. 
  (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente 
  (documento assinado digitalmente)
  Cynthia Elena de Campos � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado), Wilson Antonio de Souza Correa (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausentes a conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituída pelo conselheiro Wilson Antônio de Souza Correa, e o conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, substituído pelo conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 10-31.186, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre/RS que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme Ementa abaixo reproduzida:

Por bem reproduzir os fatos ocorridos, transcrevo o relatório da decisão proferida pela DRJ de origem:







A Contribuinte recebeu a Intimação pela via postal em data de 04/10/2011 (Aviso de Recebimento de fls. 1053), apresentando o Recurso Voluntário de fls. 1054-1089 por meio de protocolo físico em 01/11/2011, pelo qual, com os mesmos fundamentos da peça de manifestação de inconformidade, pediu pela reforma da decisão de primeira instância para reconhecimento do direito creditório e, consequentemente, a integral homologação da declaração de compensação objeto deste litígio.
Através do Despacho de e-fls. 1092 o processo foi encaminhado para sorteio e julgamento.
Inicialmente, em razão do conceito de insumos na forma definida pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia e, por aplicação do artigo 62, § 2º do Anexo II do RICARF, este Colegiado converteu o julgamento do recurso em diligência através da Resolução nº 3402-002.975 (e-fls. 1093 a 1101), para as seguintes providências pela Unidade Preparadora: 
a) Intimar a Recorrente para que sejam apresentados os seguintes esclarecimentos e comprovações:
a.1) Demonstrar de forma detalhada e comprovar o enquadramento das despesas que deram origem aos créditos glosados pela Fiscalização, considerando o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018.
b) Realizar eventuais diligências que julgar necessárias para constatação especificada nesta Resolução;
c) Elaborar Relatório Conclusivo e recálculo sobre as apurações e resultado da diligência;
d) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

A Unidade Preparadora apresentou o Relatório de Diligência Fiscal às fls. 1150-1153, com manifestação da Recorrente às fls. 1159-1173.
Através do Despacho de e-fls. 1176 o processo retornou para julgamento.
É o Relatório.
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade
Nos termos do relatório e conforme já analisado por ocasião da Resolução nº 3402-002.975, o recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Do conceito de insumos para aproveitamento de créditos de PIS/COFINS.
Versa o presente litígio sobre despesas com energia elétrica, aluguel e serviços técnicos na área de engenharia, estes últimos utilizados como insumos na construção da plataforma de petróleo P-53.
A DRJ deixou de reconhecer os créditos de PIS e de COFINS pleiteados pela Recorrente, adotando o conceito restritivo de insumos extraído da legislação do IPI, nos termos da interpretação dada pela IN SRF 247/2002, em seu artigo 66, e pela IN SRF 404/2004, em seu artigo 8º, motivo pelo qual concluiu que �os serviços devem ser aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto, que no caso em concreto é a conversão de navios, industrialização de módulos e integração para unidade flutuante de produção de petróleo, bem como de outras atividades que visam a este fim, conforme consta no objeto social da contribuinte,�
Todavia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça concluiu através do julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, que o conceito de insumo, para efeito de tomada de crédito das contribuições na forma do artigo 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
Ao julgar a questão, o Tribunal Superior destacou que a interpretação do termo �insumo� de forma restritiva pela Fazenda desnatura o sistema não cumulativo.
Por esta razão, foi declarada a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e 404/2004, invocadas na decisão recorrida, as quais, repito, restringiam o direito de crédito aos insumos que fossem diretamente agregados ao produto final, ou que se desgastassem através do contato físico com o produto ou serviço final.
Em síntese, a partir da decisão definitiva do STJ, restou pacificado que no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e à COFINS, o crédito é calculado sobre os custos e despesas sobre bens e serviços intrínseco à atividade econômica da empresa.
Por sua vez, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou em data de 03/10/2018 a Nota Explicativa SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de insumos para crédito de PIS e Cofins fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa abaixo transcrita:
Documento público. Ausência de sigilo.
Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.
Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014.
Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:
"14. Consoante se depreende do Acórdão publicado, os Ministros do STJ adotara uma interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Dessa forma, tal aferição deve se dar considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços.
15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do �teste de subtração� serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado �teste de subtração� a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques." (sem destaques no texto original)
Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018, proferido com a seguinte Ementa:
Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:
a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�;
a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�;
b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�;
b.2) �por imposição legal�.
Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
Portanto, o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e art. 3º, II, da Lei 10.833/2003, passou a abranger todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou impeça a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
Nos termos previstos pelo artigo 62, § 2º do Anexo II do RICARF, na análise deste litígio devem ser considerados os critérios da relevância e essencialidade sobre as despesas que originaram o direito creditório pretendido pela Contribuinte, na forma adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. Do mérito
Como já mencionado acima, versa o presente litígio sobre pedido de compensação de créditos de PIS e de COFINS apurados nos meses de maio a setembro de 2005, sobre despesas com energia elétrica, aluguel e serviços técnicos na área de engenharia, estes últimos utilizados como insumos na construção da plataforma de petróleo P-53. 
Com relação ao direito creditório pleiteado neste litígio, assim argumentou a Recorrente em peça recursal:


Para comprovar o direito creditório sobre as despesas indicadas com insumos, discorreu a Contribuinte sobre as etapas que demonstram os serviços envolvidos e aplicados no processo produtivo da Plataforma P-53, bem como trouxe aos autos explicações técnicas sobre o processo produtivo em referência.
Com o resultado da diligência realizada nestes autos, passo à análise das despesas com energia elétrica, aluguel e serviços técnicos na área de engenharia.

3.1. Da utilização de créditos oriundos de despesas com energia elétrica
A Autoridade Fiscal concluiu que as despesas com energia elétrica não poderiam ser utilizadas para apuração de créditos de PIS e de COFINS, considerando que:
(a) as despesas seriam anteriores ao registro do ato societário que altera a sede da empresa para os pavilhões 18 e 19, registrado em 01/08/2005;
(b) algumas faturas estão em nome de terceiros;
(c) despesas relativa à multa por atraso de pagamento de conta de energia; e
(d) não apresentação de alguns comprovantes das despesas.

Assim constou no Relatório Fiscal (e-fls. 365), com relação às datas das faturas que deram origem aos créditos pleiteados:

Por sua vez, argumentou a defesa com relação ao seu direito creditório em análise:
desde a primeira despesa realizada, a Recorrente já possuía contrato de locação dos pavilhões 18, 19 e 20 do edifício situado na Av. Presidente Vargas, nº 409; e
o simples fato da fatura constar o nome de terceiro não descaracteriza se tratar de despesa própria, na medida em que pode ser comprovada a locação desses imóveis pela Recorrente.
A DRJ de origem manteve a glosa sobre tais despesas, considerando as seguintes razões:



De fato, analisando as faturas de energia elétrica anexadas aos autos (e-fls. 255 e seguintes), é possível constatar que as contas em referência estão em nome de Sul América Capitalização e Eletrobras  Cen. EL. BR S/A.
E, não obstante a Resolução nº 3402-002.975 ter determinado para a Unidade Preparadora analisar as despesas que deram origem aos créditos, a Recorrente não trouxe aos autos qualquer comprovação passível de afastar a conclusão da Autoridade Fiscal que motivou tais glosas.
Frise-se que, por versar sobre direito creditório e necessária demonstração da sua certeza e liquidez, é do Contribuinte o ônus de provar o direito invocado, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea. Deve ser aplicada a regra do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, que atribui o ônus da prova ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito.
Observo que este Colegiado sempre busca pela aplicação da verdade material para exaurir toda e qualquer dúvida sobre a realidade fática. Todavia, não há como socorrer a parte que permaneceu inerte quanto ao seu ônus da prova.
Neste sentido, destaco o Acórdão nº 9303-007.218, proferido pela 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Por tais razões, deve ser mantida a decisão de primeira instância quanto a este item.
 
3.2. Da utilização de créditos oriundos de despesas com aluguel
A Autoridade Fiscal concluiu que as despesas com aluguel não poderiam ser utilizadas para apuração de créditos de PIS e de COFINS, considerando que:
só dariam direito ao crédito as despesas relativas ao aluguel correspondente a determinado mês, independente do valor efetivamente pago;
só gerariam direito ao crédito de PIS e de COFINS, as despesas de aluguel incorridas após a extensão da sede para as unidades I e II do pavilhão 18 do edifício situado na Av. Presidente Vargas, nº 409, ou seja, a partir de agosto de 2005, quando teria havido o registro na Junta Comercial a alteração contratual que tratou dessa extensão.
Por sua vez, argumentou a defesa com relação ao seu direito creditório em análise:
devem ser considerados todos os pagamentos realizados a título de aluguel, uma vez que corresponde, efetivamente a despesas incorridas;
comprovada a data da assinatura do contrato de locação, a partir dessa data já devem ser consideradas as despesas de aluguel, por se tratar de um fato comprovado, ainda que não tenha havido a constituição formal do estabelecimento por meio de alteração do contrato social com mudança de sede ou criação de filial; e
ainda que assim não fosse, deveria ser considerada, para fins de reconhecimento da despesa, a data da assinatura da alteração contratual e não a data de seu registro na Junta Comercial, na medida em que, nos termos dos artigos 32, inciso II, e 35, ambos da Lei nº 8.934/94, havendo a apresentação da alteração contratual para arquivamento dentro do prazo de 30 dias contados da assinatura, os efeitos do registro retroagirão a essa data (assinatura).
Cumpre observar que o inciso IV do artigo 3º das Lei nº 10.833/2003, permite a tomada de crédito sobre gastos com aluguel direcionados à atividade da empresa.
Todavia, no caso em análise, a controvérsia cingiu-se ao fato de que os períodos pleiteados pela Contribuinte abrangem datas anteriores àquelas registradas nos respectivos atos constitutivos.
O ilustre Julgador de primeira instância bem demonstrou as razões para manutenção de tais glosas. Vejamos:   

Ao que pese o contrato de aluguel ter sido firmado em 13/05/2005,  a transferência formal da sede da empresa ocorreu somente em 01/07/2005, com o registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária registrada em 01/08/2005.
Por tais razões, ratificando os fundamentos que embasou a decisão da DRJ, entendo que está correta a Fiscalização ao acatar os créditos originados de tais despesas a partir de agosto de 2005.

3.3. Da utilização de créditos oriundos de despesas com serviços utilizados como insumos
A Autoridade Fiscal concluiu que as despesas com serviços não poderiam ser utilizadas para apuração de créditos de PIS e de COFINS, considerando que:
parte das notas fiscais de composição do crédito fora, consideradas em duplicidade;
composição do crédito com serviço prestado por pessoa física;
alguns serviços não se enquadrariam no conceito de insumo, para fins de apuração do crédito em questão.
Por sua vez, argumentou a defesa que todos os serviços tomados e desconsiderados pela fiscalização estão inseridos no seu processo produtivo, enquadrando-se com insumo na fabricação da Plataforma P-53.
A configuração de tais serviços como insumos para as atividades da Recorrente é questão superada pelo novo conceito atribuído pelo Superior Tribunal de Justiça, na forma já tratada.
Por sua vez, em atendimento à Resolução nº 3402-002.975 (e-fls. 1093 a 1101), a Unidade Preparadora reexaminou as glosas, considerando as diretrizes do Parecer Normativo COSIT nº 5 de 17 de dezembro de 2018, assim concluindo:
3. Das informações apresentadas e dos documentos juntados ao processo verifica-se que a maioria dos contratos versa sobre o procedimento corriqueiramente tratado como de �pejotização�, que foi a forma da empresa contratar grande parte do contingente de engenheiros que trabalharam nos projetos de construção das plataformas.
4. Não havendo indícios de falsidade sido apresentados pela fiscalização no exame original, consideramos que a contratação foi feita dentro do quadro legal, como planejamento tributário legítimo.
5. Os serviços efetivamente apresentam as características de essencialidade e relevância que levam a incluir os custos incorridos na base de cálculo dos créditos de PIS e Cofins.
A Fiscalização manteve a glosa com relação aos contratos firmados com a empresa IESA Óleo e Gás LTDA, considerando a participação direta da IESA no capital social da Recorrente, bem como a forma de remuneração estabelecida no contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, que previa um percentual a ser aplicado sobre o faturamento bruto da Recorrente. 
Vejamos as conclusões trazidas pela Autoridade Fiscal:
7. A empresa QUIP S.A. foi criada por algumas empresas especificamente para o trabalho de construção de embarcações na cidade de Rio Grande/RS. O nome da empresa é formado pelas iniciais dessas empresas (Queiroz Galvão, UTC Engenharia, IESA) as quais participam diretamente no capital ou através de controladas.
8. Os pontos que determinam a diferença entre os demais contratos e o contrato da IESA iniciam com a diferença de terminologia e garantias mas onde se verifica, efetivamente, que são de natureza diferente é na forma de medição da remuneração.
9. Abaixo temos um trecho do contrato, na folha 249 conforme a numeração do processo em papel, onde consta a forma de remuneração:

10. Salta aos olhos a diferença de remuneração entre este contrato, calculado com base em um percentual da receita bruta da empresa e os demais, fixados entre R$6.000,00 e R$20.000,00 por mês de consultoria prestada. Neste caso, o valor ficou em 2005 ao redor de R$180.000,00. Em sua resposta o contribuinte cita que a IESA forneceu um software necessário para a construção e que esse valor seria relativo a este software. Ora se isso realmente procedesse, as garantias quanto ao uso, quanto à confidencialidade, ou outras várias garantias específicas de um contrato de cedência de uso de software estariam no contrato. Verificando-se o mesmo (folhas 248 a 253 conforme a numeração do processo em papel) não se encontra nenhuma citação ao software, nenhuma indicação de qualquer tipo de serviço de sistemas de informação.
11. Por outro lado, é necessária a referência aos processos administrativos 16641.720051/2014-50 e 16641.720041/2015-03 onde esse e os demais contratos feitos pela QUIP S/A com suas controladoras foram profundamente examinados, chegando-se à conclusão de que os mesmos não se prestam a indicar a natureza da remuneração paga às controladoras.
12. A partir da comparação dos percentuais pagos a cada uma das controladoras, verifica-se que a QUIP S/A deveria pagar, mensalmente um percentual de 5,5% de seu faturamento, proporcionalmente ao quinhão de capital.
13. À época, a IESA Óleo e Gás Ltda possuía 15% do capital social da QUIP S/A, de forma que ao multiplicarmos esse valor por 5,5% de comissão temos os 0,825% registrados no processo.
14. Especificamente com relação a este contrato da IESA (que permaneceu em vigor, com alterações de percentuais de remuneração refletindo as alterações no percentual de participação de cada empresa) também nos processos 16641.720051/2014-50 e 16641.720041/2015-03 existe documentação que versa sobre período posterior ao do presente processo, mas que pode ser utilizada de forma suplementar aos elementos probatórios do presente processo, comprovando que, quando efetivamente necessário o deslocamento de pessoal da IESA para Rio Grande para trabalhar no software da IESA, esses valores eram cobrados conforme a prestação do serviço, e não dentro de um contrato de suporte.
15 Desta forma, de acordo com os valores apresentados na tabela das folhas 286 e 287 conforme a numeração do processo em papel, propomos o seguinte tratamento aos valores de contratos de serviços no presente processo:

Em manifestação sobre a diligência, a Recorrente reiterou sobre a configuração de insumos sobre os serviços prestados pela IESA, referente à assessoria e consultoria empresarial, bem como sustentou que a Unidade Preparadora, no Relatório de Diligência Fiscal alterou o critério jurídico adotado pela Fiscalização no Despacho Decisório.
Não se sustenta o argumento de alteração de critério jurídico, uma vez que a análise do Despacho Decisório não abordou sobre tais contratos, justamente em razão da interpretação dada pelas Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004, as quais foram afastadas no curso do processo por aplicação do novo entendimento do STJ sobre o conceito de insumos.
E, afastado o critério restritivo anteriormente adotado, exsurgem as diferenças apontadas sobre o contrato firmado com a empresa IESA Óleo e Gás LTDA com as demais prestadoras de serviços, na forma acima reproduzida.
Outrossim, diante das constatações da Fiscalização, especialmente quanto à incompatibilidade na forma de remuneração prevista no contrato firmado com a IESA (sócia) com as demais prestadoras de serviços, a Recorrente, ao invés de tão somente apontar alteração de critério jurídico, deveria ter demonstrado nos autos a efetividade dos serviços prestados e remunerados.
Como acima já tratado, reitero sobre o ônus da prova sobre o direito invocado na forma prevista pelo artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
Por fim, tendo em vista as apurações realizadas pela Unidade de Origem em atendimento à diligência, mantenho o resultado apontado em Relatório Fiscal de fls. 1150-1153, o qual deve ser aplicado para afastar as glosas sobre os serviços considerados a título de insumos pela Fiscalização.


4. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao Recurso Voluntário, para afastar as glosas de créditos originados dos serviços utilizados pela Recorrente, na forma indicada no Relatório de Diligência Fiscal.
 É como voto. 
  (assinado digitalmente) 
Cynthia Elena de Campos
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario, para afastar as glosas de créditos originados dos servigos
utilizados pela Recorrente, na forma indicada no Relatério de Diligéncia Fiscal.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jorge Luis Cabral, Marina
Righi Rodrigues Lara, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado), Wilson
Antonio de Souza Correa (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo
(Presidente). Ausentes a conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituida pelo conselheiro
Wilson Antdnio de Souza Correa, e o conselheiro Lazaro Anténio Souza Soares, substituido pelo
conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acorddao n° 10-31.186,
proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto
Alegre/RS que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, conforme Ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocCiAL - COFINS

Periodo de apuracao: 01/05/2005 a 30/09/2005

CREDI’L‘OS_ DA CONTR[BU[C:AO NAO CUMULATIVA -
CONCESSAO SEGUNDO PREVISAO E REGULAMENTACAO.

Os créditos da contribuicdo nao cumulativa devem ser concedidos e
negados nos termos da previsao legal e regulamentacio normativa sobre o
assunto.

PROVAS - COMPROVACAO FORMAL E MATERTAL.

Para aceitagao de provas, estas devem ser fidedignas, sob o ponto de vista
formal e material.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracao: 01/05/2005 a 30/09/2005

CREDITOS DA CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA -
CONCESSAO SEGUNDO PREVISAO E REGULAMENTACAO.

Os créditos da contribuigdo ndao cumulativa devem ser concedidos e
negados nos termos da previsao legal e regulamentagdao normativa sobre o
assunto.

PROVAS - COMPROVACAO FORMAL E MATERIAL.

Para aceitacdo de provas, estas devem ser fidedignas, sob o ponto de¢ vista
formal e material.

Impugnaciao Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte
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Por bem reproduzir os fatos ocorridos, transcrevo o relatério da decisao
proferida pela DRJ de origem:

A contribuinte supracitada solicitou ressarcimento de PIS nido-cumulativo
e COFINS ndo-cumulativa dos meses de maio a setembro de 2005, para fins de compensacio
de débitos, conforme PER/Dcomp de fls.01 a 11.

A anélise do pleito da contribuinte pela DRF de origem ocorreu através do
Relatdrio de Informacio Fiscal de fls.281 a 288, no qual foi deferido parcialmente o direito de
ressarcimento para fins de compensagio. O indeferimento parcial ocorreu pela glosa de parte
das despesas com energia elétrica, de parte das despesas com aluguel, e de parte dos servigos
utilizados como insumo. Com base neste Relatério de Informacdo Fiscal, foi exarado o
Despacho Decisdrio, de f1.301, no qual foi concedido parcialmente o ressarcimento e
homologada parcialmente a compensacao solicitada.

Irresignada, a contribuinte apresenta manifestagéo de inconformidade, de
f1s.320 a 362. Comeca fazendo um histérico do procedimento fiscal ¢ de suas conclusdes,
contidas no Relatério de Informagao Fiscal, até a prolagao do Despacho Decisério e apontando
sua inconformidade com a decisdo administrativa da DRF de origem.

Na inconformidade contra a glosa parcial das despcsas com energia
elétrica, a contribuinte contesta todas as razdes apontadas pelo drgao fiscal. Inicia contestando
a glosa sobre os meses de maio ¢ junho de 2005 (referentes ao pavilhdo 18 e 19), pois os
motivos (o ato que altera a sede da empresa para os pavilhdes 18 e 19 foi registrado em
01/08/2005 e a fatura foi emitida em nome de terceiros) sdo meramente formais, distantes da
realidade fatica. Isto porque os pavilhées ja teriam sido locados em 13/05/2005, conforme
documentacdo, e tendo atividade empresarial, ndo importando se o nome da conta de energia
elétrica era de outrem, pois a transferéncia do nome é um processo demorado e ndo afasta a
despesa como da contribuinte. Além disso, segundo o art.32, inciso II, e 36, ambos da Lei
8.934/1994, que prevéem que o arquivamento dentro de 30 dias da assinatura de atos

. -
contratuais da empresa faz com que o ato retroaja a data da assinatura, sendo que a assinatura
ocorreu 01/07/2005 e o registro em 01/08/2005, a despesa deveria ter sido aceita para afetar
especificamente o més de julho de 2007.

Na glosa da energia elétrica do més de abril de 2005 (pavilhio 20), os
motivos do drgdo fiscal também ndo seriam corretos (o ato que altera a sede da empresa para o
pavilhdo 20 foi registrado em 13/06/2005 e a fatura foi emitida em nome de terceiros) sio
meramente formais. O pavilhio ja teria sido locado em 13/05/2005, conforme documentagio, e
tendo atividade empresarial, nao importando se 0 nome da conta de energia elélrica era de
outrem, pois nao afasta a despesa como sendo da contribuinte, bem como, pelo fato da locagio
ser em 13/06/2005, independe a formalizacdo da alteracao contratual na junta comercial.

Continuando, a glosa dos meses de junho e agosto de 2005 (refercntes ao
pavilhiio 19 e 20) néo seria correta (fatura foi emitida em nome de terceiros), pois, como ja
mencionado, o simples contrato de locagio anterior permitiria a contribuinte considerar como
sua a despesa. Acresceria a este fato o registro da transferéncia da empresa na junta comercial
para estes locais ser anterior aos meses glosados.

Nos demais meses e razoes, a contribuinte concorda com a glosa e que
pagard o débito indevidamente compensado.

Por sua vez, nas glosas dos aluguéis, a contribuinte argumenta que as
despesas incorridas no més seriam aquelas efetivamente pagas neste més (para a cmpresa
Aprazivel Ltda, em maio e julho de 2005), e nido rateadas proporcionalmente pela duragio do
contrato de locagao. Ademais, o contrato de locagdo ocorreu em 13/05/2005, tendo atividade
empresarial desde entdo, e sua despesa deve ser considerada desta data, independente de
quando ocorreu a inscri¢ao. Ainda alega que, segundo o art.32, inciso II, e 36, ambos da Leci
8.934/1994, que prevéem que o arquivamento dentro de 30 dias da assinatura de atos
contratuais da empresa faz com que o ato retroaja a data da assinatura, tendo a assinatura
ocorrida em 01/07/2005 e o registro em 01/08/2005, a despesa deveria ter sido aceita para
afetar especificamente o més de julho de 2005.

Passando para a glosa de servicos utilizados como insumo, esta foi
decorrente de trés fatores: despesas consideradas em duplicidade, despesas com prestacio de
servico de pessoa fisica e despesas nido enquadriveis como insumos. Nas duas primeiras, a
contribuinte concorda com a glosa e que pagard o débito indevidamente compensado.
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Na glosa fundamentada nas despesas nio enquadrdveis como insumos a
contribuinte contesta alegando que, nos termos da legislaco ¢ doutrina, insumo é lodo bem ou
servigo que seja necessario ao processo de fabricacio de um bem ou de prestagio de servico
como um todo. Ou seja, engloba todos os fatores de produgio.

Diante de seu objeto social, referente a0 ramo de construcio e conversio
naval para fins petroliferos, € necessario ao processo produtivo o estabelecimento de contratos
EPC (Engineering, Procurement and Construction). Nestes, sdo desenvolvidas atividades de
engenharia, suprimentos, construgio, qualidade, planejamento e administragio contratual.

Por isso, devido a complexidade da operacao da contribuinte, argumenta
que a DRF de origem se equivocou nas glosas pertinentes aos servigos prestados, que sio
contestados individualmente, nos seguintes termos:

e Cimara & Bozini Assessoramento e Consultoria Empresarial Ltda — os
servigos prestados estdo dentro da drea de qualidade e foram
importantes para construcio da plataforma petrolifera, pois a atuacéo
se deu através da consultoria na elaboracdo de procedimentos para a
contribuinte, analisando as exigéncias do contratante e realizando as
inspegdes nos fornecedores e na prépria contribuinte, se enquadrando
no conceito de insumo.

e CJL Engenharia Ltda — os servigos prestados sido de consultoria na area
de engenharia com intuito de desenvolver servigos técnicos
especializados de engenharia mecénica, promovendo estudos e analises
necessérias a elaborag@o de projeto basico, detalhamento ¢ estudos de
seguranca da plataforma petrolifera, se enquadrando no conceito de

insumo.

e« ECM Engenharia Consultoria e Montagem ILtda — os servigos
prestados sdo na 4arca de engenharia, com o intuito de promover
estudos necessdrios para andlise da interface de equipamentos e
mdédulos, especialmente na tubulagdo, elétrica, mecénica e de
instrumentacio da plataforma petrolifera, se enquadrando no conceito
de insumo.

e ESI Engenharia de Sistemas Industriais — 0s servigos prestados sao na
area de planejamento, com o intuito de desenvolver servigos de
engenharia, promovendo estudos e anidlises necessdrias a elaboragéo de
projetos, bem como de detalhamento e estudos necessdrios para o
planejamento e controle operacional e financeiro da plataforma
petrolifera, se enquadrando no conceito de insumo.

s IESA Oleo & Gis — os servigos prestados foram de disponibilizagio do
banco de dados para utilizagdo no desenho dos projetos da area de
engenharia, de transferéncia de ‘know how’ e de exames e comentdrios
acerca de relatdrios e elaboracgao de pareceres técnicos durante as fases
de projeto e execucido da plataforma petrolifera, se enquadrando no
conceito de insumo.

e LH Morrison - a prestacdo dos servigos ocorreu apds a empresa abrir
uma filial em Rio Grande, em 15/06/2005 (registrada na Junta
Comercial em 28/06/2005), e n&do apenas a partir de 05/10/2005,
quando se transferiu para o municipio, devendo seus atos
considerarem, no minimo, desde o0 momento da implantagio da filial.
Por sua vez, os servigos prestados foram de consultoria na area de
engenharia, de estudos na area eletromecinica, e de estudos e anilise
necessiria a elaboragdo dos projetos bdsicos na drea de seguranca ¢
ambiental, para fins de elaboragdo e execucdao da plataforma
petrolifera, se enquadrando no conceito de insumo.

e Novera Administragdo de Contratos - os servigos prestados foram de
consultoria na area de suprimentos ¢ de auxilio aos setores de
engenharia para escolha dos fornecedores e atividades decorrentes
destas, como elaboracdo de contratos e verificagio dos produtos e
processos dos fornecedores para fins de cumprimentos de padrdes
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necessdrios a construcdo da plataforma petrolifera, se enquadrando no
conceito de insumo.

¢ OSR Consultoria — os servigos prestados sdo na drea de consultoria na
drea de planejamento, revisando o cronograma ¢ custos das atividades
necessdrias a conclusdo da plataforma, de forma a realizar uma atuagéo
sincronizada de todas as dreas de atividade da empresa, se enquadrando
no conceito de insumo.

e Paaradise International Consulting & Engeneering - os servicos
prestados sio de consultoria na drea de administragio contratual,
focada no relacionamento com o cliente e com os fornecedores, além
de atuar em diversas areas da empresa, para fins de atendimento das
obrigacdes legais e contratuais, devendo se enquadrar dentro do
conceito de insumo.

e Paulo Salustiano - ME — a empresa foi contratada para desenvolver
servigos de engenharia, promovendo estudos, anilises ¢ projetos
necessarios ao planejamento da plataforma petrolifera. O objeto social
do prestador do servico ( comércio atacadista de artigos de escritério ¢
papelaria) ndo pode ser objecdo ao servico prestado, devendo se
enquadrar dentro do conceito de insumo.

» Sobral & Sobral -- 0s servigos prestados sdo na drca de consultoria para
suprimentos, fazendo atividades para fins de escolha dos fornecedores
e suas contratagdes, bem como controle de custos dos equipamentos ¢
materiais ¢ andlise de riscos. Por isso, deve ser considerado como
1nsumo.

Para as prestagdes de servicos retrocitadas, a contribuinte também alcga
que a DRF de origem glosou fundamentado nas descri¢bes contidas nas notas fiscais, nos
termos de prestagio de servico e na informacdo prestadas ao Fisco, ndo apresentando
justificativas para sustentar a razdo pela qual os servigos prestados nio se enquadrariam como
insumo.

A Contribuinte recebeu a Intimacédo pela via postal em data de 04/10/2011 (Aviso
de Recebimento de fls. 1053), apresentando o Recurso Voluntario de fls. 1054-1089 por meio de
protocolo fisico em 01/11/2011, pelo qual, com os mesmos fundamentos da peca de
manifestacdo de inconformidade, pediu pela reforma da decisdo de primeira instancia para
reconhecimento do direito creditdrio e, consequentemente, a integral homologacéo da declaragédo
de compensacao objeto deste litigio.

Através do Despacho de e-fls. 1092 o processo foi encaminhado para sorteio e
julgamento.

Inicialmente, em razdo do conceito de insumos na forma definida pelo Superior
Tribunal de Justica em julgamento do Recurso Especial n° 1.221.170/PR, processado em sede de
recurso representativo de controveérsia e, por aplicacdo do artigo 62, § 2° do Anexo Il do
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RICAREF, este Colegiado converteu o julgamento do recurso em diligéncia através da Resolugdo
n° 3402-002.975 (e-fls. 1093 a 1101), para as seguintes providéncias pela Unidade Preparadora:

a) Intimar a Recorrente para que sejam apresentados o0s seguintes esclarecimentos e
comprovacoes:

a.1l) Demonstrar de forma detalhada e comprovar o enquadramento das despesas que
deram origem aos créditos glosados pela Fiscalizagdo, considerando o conceito de insumo
segundo os critérios da essencialidade ou relevancia, em conformidade com o
entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica em julgamento do Recurso
Especial n°® 1.221.170/PR, na Nota SEI n°® 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer
Normativo Cosit n° 5, de 17 de dezembro de 2018.

b) Realizar eventuais diligéncias que julgar necessarias para constatagdo especificada
nesta Resolug&o;

c) Elaborar Relatério Conclusivo e recalculo sobre as apuracdes e resultado da diligéncia;
d) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o resultado no

prazo de 30 (trinta) dias.

A Unidade Preparadora apresentou o Relatério de Diligéncia Fiscal as fls. 1150-
1153, com manifestacdo da Recorrente as fls. 1159-1173.

Através do Despacho de e-fls. 1176 o processo retornou para julgamento.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

Nos termos do relatério e conforme ja analisado por ocasido da Resolugdo n°
3402-002.975, o recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
resultando em seu conhecimento.

2. Do conceito de insumos para aproveitamento de créditos de PIS/COFINS.

Versa o presente litigio sobre despesas com energia elétrica, aluguel e servicos
técnicos na area de engenharia, estes Gltimos utilizados como insumos na constru¢do da
plataforma de petroleo P-53.

A DRJ deixou de reconhecer os créditos de PIS e de COFINS pleiteados pela
Recorrente, adotando o conceito restritivo de insumos extraido da legislagéo do IPI, nos termos
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da interpretacdo dada pela IN SRF 247/2002, em seu artigo 66, e pela IN SRF 404/2004, em seu
artigo 8°, motivo pelo qual concluiu que “0s servigos devem ser aplicados ou consumidos na
producdo ou fabricacdo do produto, que no caso em concreto é a conversdo de navios,
industrializacdo de modulos e integracdo para unidade flutuante de producéo de petréleo, bem
como de outras atividades que visam a este fim, conforme consta no objeto social da
contribuinte,”

Todavia, o Egrégio Superior Tribunal de Justica concluiu através do julgamento
do Recurso Especial n°® 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de
controvérsia, que o conceito de insumo, para efeito de tomada de crédito das contribuicdes na
forma do artigo 3°, inciso Il das Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido & luz dos
critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item (bem ou servigo) para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte.

Ao julgar a questdo, o Tribunal Superior destacou que a interpretacdo do termo
“insumo” de forma restritiva pela Fazenda desnatura o sistema ndo cumulativo.

Por esta razdo, foi declarada a ilegalidade das Instrugdes Normativas SRF n°
247/2002 e 404/2004, invocadas na decisdo recorrida, as quais, repito, restringiam o direito de
crédito aos insumos que fossem diretamente agregados ao produto final, ou que se desgastassem
através do contato fisico com o produto ou servigo final.

Em sintese, a partir da decisdo definitiva do STJ, restou pacificado que no regime
ndo cumulativo das contribuicdes ao PIS e a COFINS, o crédito é calculado sobre os custos e
despesas sobre bens e servicos intrinseco a atividade econdmica da empresa.

Por sua vez, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou em data de
03/10/2018 a Nota Explicativa SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de
insumos para crédito de PIS e Cofins fixado pelo Superior Tribunal de Justica, conforme Ementa
abaixo transcrita:

Documento puablico. Auséncia de sigilo.

Recurso Especial n° 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade
da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n° 247/2002 e 404/2004. Aferigdo do
conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia.

Tese definida em sentido desfavoravel & Fazenda Nacional. Autorizacdo para dispensa
de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, 1V, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2°, V,
da Portaria PGFN n° 502, de 2016.

Nota Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01/2014.
Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:

"14. Consoante se depreende do Acdrdao publicado, os Ministros do STJ adotara uma
interpretacdo intermedidria, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido a
luz dos critérios de essencialidade ou relevancia. Dessa forma, tal afericdo deve se dar
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de determinado item para o
desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na producdo de bens destinados a
venda ou de prestacdo de servigos.
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15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na
medida em que determinado bem pode fazer parte de varios processos produtivos,
porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo que o raciocinio hipotético
levado a efeito por meio do “teste de subtracdo” serviria como um dos mecanismos
aptos a revelar a imprescindibilidade e a importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou servico
utilizado direta ou indiretamente cuja subtracdo implique a impossibilidade da
realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade
substancial que torne o servigo ou produto indtil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definicdo de insumos como
sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo produtivo,
comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados
direta ou indiretamente em tal processo. E o raciocinio que decorre do mencionado
“teste de subtragdo” a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques." (sem
destaques no texto original)

Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit n°® 5, de 17 de dezembro de 2018,
proferido com a seguinte Ementa:

Assunto. Apresenta as principais repercussdes no ambito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na legislacdo da
Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Se¢do do Superior
Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no Recurso
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados a venda ou para a prestacéo de servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo™:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucao do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora nao
indispensavel a elaboracdo do proprio produto ou a prestacdo do servico, integre o
processo de produgdo, seja’:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposigdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il; Lei n? 10.833, de 2003,
art. 32, inciso I1.
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Portanto, o conceito de insumos para efeitos do art. 3°, I, da Lei 10.637/2002 e
art. 3°, 11, da Lei 10.833/2003, passou a abranger todos os bens e servi¢os que possam ser direta
ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da
mesma prestacdo do servi¢o ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou impeca a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

Nos termos previstos pelo artigo 62, § 2° do Anexo Il do RICARF, na anélise
deste litigio devem ser considerados os critérios da relevancia e essencialidade sobre as despesas
que originaram o direito creditério pretendido pela Contribuinte, na forma adotada pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justica.

3. Do mérito

Como ja mencionado acima, versa o presente litigio sobre pedido de compensacgao
de créditos de PIS e de COFINS apurados nos meses de maio a setembro de 2005, sobre
despesas com energia elétrica, aluguel e servicos técnicos na &rea de engenharia, estes
ultimos utilizados como insumos na construcdo da plataforma de petréleo P-53.

Com relacdo ao direito creditorio pleiteado neste litigio, assim argumentou a
Recorrente em peca recursal:

12.  Entretanto, a decisdo ora recorrida ndo merece prosperar pelas seguintes

razoes:

(1) as despesas com aluguel e energia elétrica devem ser
consideradas integralmente, pois corresponderam

efetivamente a despesas incorridas pela Recorrente;

(ii) a Recorrente ja possuia o contrato de locagido dos
pavilhdes 18, 19 e 20 do edificio situado na Av.
Presidente Vargas n® 409, quando da realizacdo das
despesas com energia elétrica e o simples fato da
fatura constar em nome de terceiros nao
descaracteriza o fato da despesa ser propria da

Recorrente.

(iii) devem ser consideradas as despesas de aluguel a
partir da data da assinatura do contrato de locagio, e
13.05.2005, por ser este documento capaz de

comprovar que a partir dessa data a Recorrente ja
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tinha a posse desse imovel e nele desenvolvia suas

atividades; e

(iv) os servigos contratados pela Recorrente, dada a
especificidade do produto final por ela produzido,
qual seja, uma plataforma de petrdleo — P-53, eram
todos aplicados no processo produtivo de tal bem,
sendo certo, inclusive, que a auséncia de qualquer
desses servigos importaria na impossibilidade de
producdo daquele produto. Logo, tais servigos
enquadram-se perfeitamente no conceito de insumo
para fins de apuracdo de créditos de PIS e COFINS,
sendo irrelevante a existéncia de contato fisico desses
servigos com o produto final, em razio da auséncia de

previsido legal nesse sentido.

Além do que, o conceito de insumo para fins de
apuraciao de créditos de PIS e de COFINS,
considerando a base econdémica dessas
contribui¢des, nio poderia ser analisado de forma
restritiva como no caso do IPI, abramgendo, na
verdade, todos os servigos contratados pela
Recorrente que sio necessarios e fundamentais
para a obtencgio de receita com o produto final,
conforme entendimento firmado pela jurisprudéncia

administrativa e judicial.

Para comprovar o direito creditorio sobre as despesas indicadas com insumos,
discorreu a Contribuinte sobre as etapas que demonstram os servigos envolvidos e aplicados no
processo produtivo da Plataforma P-53, bem como trouxe aos autos explicacdes técnicas sobre o
processo produtivo em referéncia.

Com o resultado da diligéncia realizada nestes autos, passo a andlise das
despesas com energia elétrica, aluguel e servicos técnicos na area de engenharia.

3.1. Da utilizacéo de créditos oriundos de despesas com energia elétrica

A Autoridade Fiscal concluiu que as despesas com energia elétrica ndo poderiam
ser utilizadas para apuracao de créditos de PIS e de COFINS, considerando que:

(a) as despesas seriam anteriores ao registro do ato societario que altera a sede
da empresa para os pavilhdes 18 e 19, registrado em 01/08/2005;

(b) algumas faturas estdo em nome de terceiros;
(c) despesas relativa a multa por atraso de pagamento de conta de energia; e

(d) néo apresentacdo de alguns comprovantes das despesas.
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Assim constou no Relatério Fiscal (e-fls. 365), com relacdo as datas das

faturas que deram origem aos créditos pleiteados:

razdes:

DaFa (Ec Enderego Méf dc‘ Valor Crédito Motivo
emissdo referéncia da fatura PIS COFINS | ¢losa
30/05/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 19 maio/05 36,11 0,60 2,74 (M (2)
28/04/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 20 abril/05 34,01 0,56 2,58 @)
29/06/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 19 junho/05 819,46 13,52 62,28 1)@
29/06/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 20 junho/05 672,26 11,09 51,09 (2)
29/06/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 18 junho/05 621,25 10,25 47,22 @
28/07/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 18 julho/05 4.178,29 68,94 317,55 (1) ()
04/08/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 19 6.467,09 106,71 491,51 (2)
04/08/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 20 julho/05 6.642,94 109,61 504,86 ()]
24/08/05 | Av. Pres. Vargas, 409, PV 19 127,02 2,10 9,65 @@
19/09/05 498934 | 8232 | 37919 | (5)
19/09/05 2.070,21 34,16 157,34 (5)
TOTAL| 26.657,98 439,86 2.026,01

(1) Ato que altera a sede da empresa para os pavilhdes 18 e 19 foi registrado em 01/08/2005;
(2) Fatura em nome de terceiros;
(3) Ato que transfere sede da empresa para este enderego foi registrado em 13/06/2005;
(4) Refere-se a multa por atraso de pagamento de conta de energia;
(5) Comprovantes nio apresentados.

Por sua vez, argumentou a defesa com relagdo ao seu direito creditério em analise:

(a) desde a primeira despesa realizada, a Recorrente j& possuia contrato de
locacdo dos pavilhdes 18, 19 e 20 do edificio situado na Av. Presidente
Vargas, n°409; e

(b) o simples fato da fatura constar o nome de terceiro ndo descaracteriza se
tratar de despesa prépria, na medida em que pode ser comprovada a locagdo
desses imdveis pela Recorrente.

A DRJ de origem manteve a glosa sobre tais despesas, considerando as seguintes

Passando para a glosa parcial dos valores de crédito solicitados pela
contribuinte pertinente & energia elétrica, verificamos que estas sao fundamentadas na data em
que, formalmente, este utilizou o imével para fins de sede da empresa; na fatura em nome de
terceiros; na multa por atraso no pagamento da encrgia elétrica e na ndo comprovagio do
pagamento com o insumo, conforme Relatério de Informagdo Fiscal, de fls. 283 (frente e
Verso).

Os valores de R$ 127,02, cuja data de emissio foi 24/08/2005, pertinentes
ao PV 19, da Av. Presidente Vargas, e os valores de RS 4.989,34, data de emissdo de
19/09/2005, e de R$ 2.070,21, data de emissio de 19/09/2005, tendo como razdes para a glosa
a nido comprovagao da despesa e a multa por atraso no pagamento da energia elétrica, conforme
demonstrativo de {1283, foram aceitos e nio fazem parte do presente litigio.

Comecando a andlise da glosa de despesas com energia elétrica, na forma
em que foram contestados, para fins facilidade de entendimento do litigio, nos defrontamos
com as glosas dos meses de maio e junho de 2005, do PV 19, da Av. Presidente Vargas, 409,
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nos valores, respectivamente, de R$ 36,11 e R$ 819,46, ¢ dos meses de junho e julho de 2003,
do PV 18, da Av. Presidente Vargas, 409, nos valores, respectivos, de R$ 621,25 ¢ R$
4.178,29, conforme demonstrativo de {1.283 (frente e verso). Estas glosas decorreram do fato
de que o ato que altera a sede da empresa para os pavilhdes 18 ¢ 19 foi registrado em
01/08/2005 e a fatura foi emitida em nome de terceiros.

Como ji observamos acima, como a Lei 8.934/1994, em seus artigos 32,
inciso 1I, ¢ 36, determina que o arquivamento dos atos na Junta Comercial dentro de 30 dias da
assinatura retroagem até a data desta ¢ a empresa somente transferiu, juridicamente, sua sede
para o local alugado em 01/07/2005, cujo protocolo da alteragio de endereco na Junta
Comercial ocorreu em 29/07/2005 ¢ o deferimento em 01/08/2005, conforme fis.186 e 187, é
deste data que deve-se reconhecer créditos das contribuicdes nao cumulativas, beneficiando
somente 0 PV 18 ¢ o més de julho, pois antes nio havia prova, de modo formal/juridico, da
utilizagdo do bem imdvel pela contribuinte, somente a alegacdo, de que estava utilizando o
imével, sem uma prova cabal disto, haja vista que a assinatura de um contrato de aluguel niio
comprova a utilizagio desde o momento da assinatura deste.

Todavia, nem mesmo o més de julho de 2005, do PV 18, no valor de R$
4.178,29, pode ser aceito, pois o outro motivo da glosa (do PV 18 ¢ 19), que é a conta da
energia elétrica em nome de terceiro, ndo permite que se considere o gasto como sendo da
contribuinte, haja vista que ¢ um dado formal/objetivo, nio sendo desconsiderado porque j4
teria assinado o contrato de aluguel do local, conforme observamos acima, até porque o
devedor, de direito/formal, da energia elétrica é o terceiro indicado na conta de luz, nio se
podendo utilizar desconsiderar este fato.

Na glosa da energia elétrica do més de abril de 2005, do PV 20, da Av.
Presidente Vargas, no valor de R$ 34,01, do més de abril de 2003, os motivos do 6rgio fiscal
seriam o fato de que o ato que altera a sede da empresa para o pavilhdo 20 foi registrado em
13/06/2005 e de que a fatura foi emitida em nome de terceiros.

Nestes itens, nio basta, como a contribuinte quer, alegar que jd estava
utilizando o lugar porque ja tinha assinado o contrato de aluguel em 13/05/2005 e que ja estava
operando no lugar, haja vista que, formalmente, € a data do registro da sede da empresa no PV
20, da Av. Presidente Vargas, na Junta Comercial é que indica quando se passa a utilizar o
gasto neste lugar e, por conseguinte, quando deve-se reconhecer créditos das contribuigGes nio
cumulativas. Como o registro foi em 13/06/2005, mesmo se retrogindo 30 dias (Lei
8.934/1994, em seus artigos 32, inciso II, e 36), ndo se atinge o més de abril de 2005,

Ademais, a conta da energia clétrica em nome de terceiro, nio permite que
se considere 0 gasto como sendo da contribuinte, haja vista que € um dado formal/objetivo, nio
sendo desconsiderado porque ji teria assinado o contrato de aluguel do local, conforme
observamos acima, até porque o devedor, de direito/formal, da energia elétrica é o terceiro
indicado na conta de luz, ndo se podendo utilizar desconsiderar este fato.

Por sua vez, na glosa da energia elétrica dos meses de junho e agosio de
2005, do PV 20, da Av. Presidente Vargas, 409, nos valores, respectivamente, de R$ 672,26 ¢
R$ 6.642,94, ¢ do més de agosto de 2005, do PV 19, da Av. Presidente Vargas, 409, no valor
de R$ 6.467,09, a razdo seria o fato da fatura ser emitida em nome de terceiros.

Como j& abordamos anteriormente, o fato de existir contrato de loca
anterior ¢ o registro da sede da empresa na Junta Comercial em data anterior a data das gfosa

ndo ¢ fator suficiente para desconstituir a glosa deste meses, pois a conta da energia elétrica em
nome de terceiro ndo permite que se considere o gasto como sendo da contribuinte, haja vista
que ¢ um dado formal/objetivo, sendo que o devedor, de direito/formal, da energia elétrica € o
terceiro indicado na conta de fuz, ndo se podendo utilizar desconsiderar este fato
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De fato, analisando as faturas de energia elétrica anexadas aos autos (e-fls. 255 e
seguintes), € possivel constatar que as contas em referéncia estdo em nome de Sul América
Capitalizacdo e Eletrobras Cen. EL. BR S/A.

E, ndo obstante a Resolugdo n°® 3402-002.975 ter determinado para a Unidade
Preparadora analisar as despesas que deram origem aos créditos, a Recorrente ndo trouxe aos
autos qualquer comprovacdo passivel de afastar a conclusdo da Autoridade Fiscal que motivou

tais glosas.

Frise-se que, por versar sobre direito creditorio e necessaria demonstragdo da sua
certeza e liquidez, é do Contribuinte o 6nus de provar o direito invocado, mediante a
apresentacdo de documentacgdo héabil e idonea. Deve ser aplicada a regra do artigo 373, inciso |
do Cadigo de Processo Civil, que atribui o énus da prova ao autor quanto ao fato constitutivo de
seu direito.

Observo que este Colegiado sempre busca pela aplicacdo da verdade material para
exaurir toda e qualquer davida sobre a realidade fatica. Todavia, ndo h4 como socorrer a parte
gue permaneceu inerte quanto ao seu dnus da prova.

Neste sentido, destaco o Acorddo n° 9303-007.218, proferido pela 32 Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais’.

Por tais razoes, deve ser mantida a decisdo de primeira instancia quanto a este
item.

3.2. Da utilizacdo de créditos oriundos de despesas com aluguel

A Autoridade Fiscal concluiu que as despesas com aluguel ndo poderiam ser
utilizadas para apuracao de créditos de PIS e de COFINS, considerando que:

(a) s6 dariam direito ao crédito as despesas relativas ao aluguel correspondente a
determinado més, independente do valor efetivamente pago;

(b) s6 gerariam direito ao crédito de PIS e de COFINS, as despesas de aluguel
incorridas apds a extensdo da sede para as unidades | e Il do pavilhdo 18 do edificio
situado na Av. Presidente Vargas, n° 409, ou seja, a partir de agosto de 2005,
quando teria havido o registro na Junta Comercial a alteracdo contratual que tratou
dessa extensao.

Por sua vez, argumentou a defesa com relacdo ao seu direito creditorio em analise:

(a) devem ser considerados todos os pagamentos realizados a titulo de aluguel, uma
vez que corresponde, efetivamente a despesas incorridas;

! ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Data do Fato Gerador: 20/04/2007

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das
provas habeis, da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para
que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
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(b) comprovada a data da assinatura do contrato de locagdo, a partir dessa data ja
devem ser consideradas as despesas de aluguel, por se tratar de um fato
comprovado, ainda que ndo tenha havido a constituicdo formal do estabelecimento
por meio de alteracdo do contrato social com mudanca de sede ou criacdo de filial;
e

(c) ainda que assim ndo fosse, deveria ser considerada, para fins de reconhecimento da
despesa, a data da assinatura da alteracéo contratual e ndo a data de seu registro na
Junta Comercial, na medida em que, nos termos dos artigos 32, inciso Il, e 35,
ambos da Lei n°® 8.934/94, havendo a apresentacdo da alteracdo contratual para
arquivamento dentro do prazo de 30 dias contados da assinatura, os efeitos do
registro retroagirdo a essa data (assinatura).

Cumpre observar que o inciso IV do artigo 3° das Lei n° 10.833/2003, permite a
tomada de créedito sobre gastos com aluguel direcionados a atividade da empresa.

Todavia, no caso em analise, a controveérsia cingiu-se ao fato de que os periodos
pleiteados pela Contribuinte abrangem datas anteriores aquelas registradas nos respectivos atos
constitutivos.

O ilustre Julgador de primeira instancia bem demonstrou as razdes para
manutencdo de tais glosas. Vejamos:

Continuando a apreciaio deste item glosado, considera-se que ¢
imperioso para que uma despesa/custo seja aceito(a) que esta/este esteja formal e material
comprovado(a)/constituido(a). O contrato de locagdo, de fls.211 a 215, datado de 13/05/2005,
mas com vigéncia em 22/05/2005, somente pode ser considerado como gerador de créditos das
contribuicdes ndo-cumulativas se a contribuinte tiver utilizando este para suas operagdes, com
comprovagio formal ¢ material.

Como a Lei 8.934/1994, em seus artigos 32, inciso 11, ¢ 36, determina que
0 arquivamento dos atos na Junta Comercial dentro de 30 dias da assinatura retroagem até a
data desta ¢ a empresa somente transferiv, juridicamente, sua sede para o local alugado em
01/07/2005, cujo protocolo da alteracio de endereco na Junta Comercial ocorren em
29/07/2005 € o deferimento em 01/08/2003, conforme fls.186 ¢ 187, € deste data que deve-se
reconhecer créditos das contribuigdes nio cumulativas, pois antes nio havia prova, de modo
formal/juridico, da utilizagio do bem imével pela contribuinte, somente a alegacdo, de que
estava utilizando o imdvel, sem uma prova cabal disto, haja vista que a assinatura de um
contrato de aluguel nao comprova a utilizacio desde o momento da assinatura deste.

Logo, o més de julho de 2005 deve ter créditos da contribuigdes
reconhecidos, incidentes sobre aluguéis incorridos de RS 18.039,58, nos valores de R 297,65
(PIS) e RS 1.371,00 (COFINS).

2 Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagéo a:
IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;
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Ao que pese o contrato de aluguel ter sido firmado em 13/05/2005, a
transferéncia formal da sede da empresa ocorreu somente em 01/07/2005, com o registro da Ata
da Assembléia Geral Extraordinaria registrada em 01/08/2005.

Por tais razOes, ratificando os fundamentos que embasou a decisdo da DRJ,
entendo que esta correta a Fiscalizacdo ao acatar os créditos originados de tais despesas a partir
de agosto de 2005.

3.3. Da utilizagdo de créditos oriundos de despesas com servicos utilizados
COMo iNsumMos

A Autoridade Fiscal concluiu que as despesas com servigos ndo poderiam ser
utilizadas para apuracao de créditos de PIS e de COFINS, considerando que:

(a) parte das notas fiscais de composicdo do crédito fora, consideradas em
duplicidade;

(b) composicdo do crédito com servico prestado por pessoa fisica;

(c) alguns servicos ndo se enquadrariam no conceito de insumo, para fins de
apuracéo do crédito em questdo.

Por sua vez, argumentou a defesa que todos os servicos tomados e
desconsiderados pela fiscalizagdo estdo inseridos no seu processo produtivo, enguadrando-se
com insumo na fabricacdo da Plataforma P-53.

A configuracdo de tais servigos como insumos para as atividades da Recorrente é
questdo superada pelo novo conceito atribuido pelo Superior Tribunal de Justica, na forma ja
tratada.

Por sua vez, em atendimento a Resolugdo n° 3402-002.975 (e-fls. 1093 a 1101), a
Unidade Preparadora reexaminou as glosas, considerando as diretrizes do Parecer Normativo
COSIT n°5 de 17 de dezembro de 2018, assim concluindo:

3. Das informagdes apresentadas e dos documentos juntados ao processo
verifica-se que a maioria dos contratos versa sobre o procedimento
corriqueiramente tratado como de “pejotizagdo”, que foi a forma da empresa
contratar grande parte do contingente de engenheiros que trabalharam nos
projetos de construcdo das plataformas.

4. Nédo havendo indicios de falsidade sido apresentados pela fiscalizagdo no
exame original, consideramos que a contratacdo foi feita dentro do quadro legal,
como planejamento tributério legitimo.

5. Os servicos efetivamente apresentam as caracteristicas de essencialidade e
relevancia que levam a incluir os custos incorridos na base de calculo dos
créditos de PIS e Cofins.

A Fiscalizacdo manteve a glosa com relacdo aos contratos firmados com a
empresa IESA Oleo e Gas LTDA, considerando a participagéo direta da IESA no capital social
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da Recorrente, bem como a forma de remuneracdo estabelecida no contrato de prestacdo de
servigos firmado entre as partes, que previa um percentual a ser aplicado sobre o faturamento
bruto da Recorrente.

Vejamos as conclusoes trazidas pela Autoridade Fiscal:

7. A empresa QUIP S.A. foi criada por algumas empresas especificamente para o
trabalho de construcdo de embarcagdes na cidade de Rio Grande/RS. O nome da
empresa é formado pelas iniciais dessas empresas (Queiroz Galvdo, UTC Engenharia,
IESA) as quais participam diretamente no capital ou através de controladas.

8. Os pontos que determinam a diferenca entre 0s demais contratos e o contrato da
IESA iniciam com a diferenca de terminologia e garantias mas onde se verifica,
efetivamente, que sdo de natureza diferente é na forma de medigdo da remuneragé&o.

9. Abaixo temos um trecho do contrato, na folha 249 conforme a numeragdo do
processo em papel, onde consta a forma de remuneracéo:

11l - REMUNERACAO

Cldusula 57 Pela prestagido de servigos ora contratada, a
CONTRATANTE pagarda a CONTRATADA o valor equivalente a 0,825%
(o1tocentos ¢ vinte ¢ cinco milésimos por cento) do seu faturamento bruto,
assim definido o valor recebido da CDPLLC em fungao das medigdes mensais
do contrato para construgio da Plataforma P-535

10. Salta aos olhos a diferenga de remuneragao entre este contrato, calculado com base
em um percentual da receita bruta da empresa e os demais, fixados entre R$6.000,00 e
R$20.000,00 por més de consultoria prestada. Neste caso, o valor ficou em 2005 ao
redor de R$180.000,00. Em sua resposta o contribuinte cita que a IESA forneceu um
software necessario para a construcdo e que esse valor seria relativo a este software.
Ora se isso realmente procedesse, as garantias quanto ao uso, quanto a
confidencialidade, ou outras varias garantias especificas de um contrato de cedéncia
de uso de software estariam no contrato. Verificando-se 0 mesmo (folhas 248 a 253
conforme a numeracdo do processo em papel) ndo se encontra nenhuma citacdo ao
software, nenhuma indicagao de qualquer tipo de servico de sistemas de informacao.

11. Por outro lado, é necessaria a referéncia aos processos administrativos
16641.720051/2014-50 e 16641.720041/2015-03 onde esse e 0s demais contratos
feitos pela QUIP S/A com suas controladoras foram profundamente examinados,
chegando-se a conclusdo de que os mesmos ndo se prestam a indicar a natureza da
remuneracdo paga as controladoras.

12. A partir da comparacdo dos percentuais pagos a cada uma das controladoras,
verifica-se que a QUIP S/A deveria pagar, mensalmente um percentual de 5,5% de seu
faturamento, proporcionalmente ao quinho de capital.

13. A época, a IESA Oleo e Gés Ltda possuia 15% do capital social da QUIP S/A, de
forma que ao multiplicarmos esse valor por 5,5% de comissdo temos os 0,825%
registrados no processo.

14. Especificamente com relagdo a este contrato da IESA (que permaneceu em vigor,
com alteragcOes de percentuais de remuneracdo refletindo as alteraces no percentual
de participacdo de cada empresa) também nos processos 16641.720051/2014-50 e
16641.720041/2015-03 existe documentacdo que versa sobre periodo posterior ao do
presente processo, mas que pode ser utilizada de forma suplementar aos elementos
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probatérios do presente processo, comprovando que, quando efetivamente necessario
0 deslocamento de pessoal da IESA para Rio Grande para trabalhar no software da
IESA, esses valores eram cobrados conforme a prestacdo do servico, e ndo dentro de
um contrato de suporte.

15 Desta forma, de acordo com os valores apresentados na tabela das folhas 286 e 287
conforme a numeragdo do processo em papel, propomos 0 seguinte tratamento aos
valores de contratos de servi¢os no presente processo:

Empresa Valor PIS | Cofins

Camara & Bozini Assessoramento e Consultoria Empresarial Ltda | 392.419.10 6.747.92 29.823.85

CJL Engenharia Ltda

ECM Engenharia Consultoria e Montagem Ltda

ESI Engenharia de Sistemas Industriais
Valores LH Morrisson

Reconhecidos Novera Administragdo de Contratos

OSR Consultoria

Paradise International Consulting & Engineering
Paulo Salustiano ME

Sobral & Sobral

Valores nao IESA Oleo e Gas Ltda 255.688,92 4.218.54 19.430.84

reconhecidos

Em manifestacdo sobre a diligéncia, a Recorrente reiterou sobre a configuracéo de
insumos sobre os servicos prestados pela IESA, referente a assessoria e consultoria empresarial,
bem como sustentou que a Unidade Preparadora, no Relatério de Diligéncia Fiscal alterou o
critério juridico adotado pela Fiscalizacdo no Despacho Decisério.

N&o se sustenta o argumento de alteracdo de critério juridico, uma vez que a
analise do Despacho Decisério ndo abordou sobre tais contratos, justamente em razdo da
interpretacdo dada pelas Instrugdes Normativas SRF n° 247/2002 e 404/2004, as quais foram
afastadas no curso do processo por aplicacdo do novo entendimento do STJ sobre o conceito de
insumos.

E, afastado o critério restritivo anteriormente adotado, exsurgem as diferencas
apontadas sobre o contrato firmado com a empresa IESA Oleo e Gas LTDA com as demais
prestadoras de servicos, na forma acima reproduzida.

Outrossim, diante das constatacdes da Fiscalizacdo, especialmente quanto a
incompatibilidade na forma de remuneracdo prevista no contrato firmado com a IESA (sécia)
com as demais prestadoras de servicos, a Recorrente, ao invés de tdo somente apontar alteracao
de critério juridico, deveria ter demonstrado nos autos a efetividade dos servigcos prestados e
remunerados.

Como acima jé tratado, reitero sobre o dnus da prova sobre o direito invocado na
forma prevista pelo artigo 373, inciso | do Cddigo de Processo Civil.

Por fim, tendo em vista as apuracOes realizadas pela Unidade de Origem em
atendimento a diligéncia, mantenho o resultado apontado em Relatdrio Fiscal de fls. 1150-
1153, o qual deve ser aplicado para afastar as glosas sobre o0s servicos considerados a titulo
de insumos pela Fiscalizagéo.
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4. Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco e dou parcial provimento ao Recurso Voluntario, para
afastar as glosas de creditos originados dos servicos utilizados pela Recorrente, na forma
indicada no Relatorio de Diligéncia Fiscal.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos



